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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2023 

 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, Estado de Sergipe, por seu Pregoeiro, e 

em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 com 

posteriores alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei 

n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, o Decreto Municipal nº 30 de 28 

de Abril de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no 

endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, em 

sua forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para Contratação de 

Assessoria de Imprensa e Mídia Social, para atender a Câmara Municipal de 

Laranjeiras/SE, conforme especificações técnicas detalhadas constantes deste 

edital e seus anexos, devendo as propostas de preços e a documentação serem 

registradas na data, local e horário abaixo informados determinado, mediante as 

seguintes condições: 

 

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia 17/04/2023 às 14:29 (dezessete de abril de dois mil e vinte três).  

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS:  

Dia 17/04/2023 às 14:30 (dezessete de abril de dois mil e vinte três).  

 

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da 

Portaria nº. 185 de 16 de março de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

 

I. Coordenar o processo licitatório; 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo 

setor responsável pela sua elaboração; 

III. Conduzir a sessão pública na internet; 

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

V. Dirigir a etapa de lances; 

VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação.  

 

1.2. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no Portal da Transparência na aba de 

Licitações no seguinte sitio https://camaradelaranjeiras.se.gov.br/ no e-mail da 

cmlaranjeiras@infonet.com.br, ou ainda pelo site do Licitanet www.licitanet.com.br 

 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem como Objeto a contratação de Empresa especializada na 

prestação de serviços de ASSESSORIA DE IMPRENSA E MÍDIAS SOCIAIS, para este 
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PODER LEGISLATIVO, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste 

Edital; 

 

2.2. A despesa no período de execução dos serviços, de que trata o Objeto, está 

estimada em R$ 89.600,00 (oitenta e nove mil e seiscentos reais), conforme o 

disposto no orçamento constante na solicitação do Gabinete da presidência desta 

Câmara.  

 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas oriundas do Objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2023 deste Legislativo, com 

dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo: 

 

UO - 1001 - Câmara Municipal de Laranjeiras 

AÇÃO - 2001- Manutenção da Câmara de Vereadores 

ED - 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 15000 Próprios 

 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente 

ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 

referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 

e 8.666/93; 

4.6 Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados 

cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam às exigências 
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deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 

estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.7  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 

limite estabelecidos. 

4.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo; 

4.9 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo da Câmara Municipal de Laranjeiras, 

em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 

responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 

ou pela sua eventual desconexão; 

4.10 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

4.11 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https://licitanet.com.br/; 

4.12 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.13 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou da Câmara Municipal de Laranjeiras, promotora da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que, por terceiros; 

4.14 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

4.15 Não poderão participar deste pregão eletrônico, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

4.16 Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o 

regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É 

possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da 

Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 
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4.17 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humano em comum. 

4.18 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.19 Empresa suspensa temporariamente ou impedida do direito de licitar e impedida 

de contratar com este Município; 

4.20 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor 

público da Câmara Municipal de Laranjeiras – SE, ou seja, cônjuge/companheiro ou 

tenham vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil, com quaisquer 

agentes públicos da Administração da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE; 

4.21 Para verificação das condições definidas nas alíneas 3.18 e 3.19, a Comissão do 

Pregão promoverá a consulta eletrônica junto à Consulta Consolidada do Tribunal de 

Contas da União, em https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

4.22 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 

os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão 

ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do 

país; 

4.23 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 

consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste 

país; 

4.24 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 

permitidos no Edital; 

4.25 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 

de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

4.26 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.27 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.28 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo 

sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 
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5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

5.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

5.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

5.5 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, 

incorrerão em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei nº 

8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa 

cabíveis; 

5.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, 

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA, caso se aplique (CONFORME SOLICITA O 

SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação; 

6.2 Quando se tratar de SERVIÇO, sempre que solicitado a informação de “marca”, 

preencher o campo com a palavra “serviço”, para que não haja identificação prévia do 

licitante. 

6.3 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

6.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
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DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 

preços e lances inseridos em sessão pública; 

6.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

prevalecerão às últimas; 

6.7 Nas Propostas de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

6.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta; 

6.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances; 

6.13 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.2 Valor unitário e total do item; 

7.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
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caso; 

7.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

7.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

7.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

7.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação; 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

8.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 

as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 

consonância com as especificações e condições detalhadas neste edital. 

8.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e 

seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 

DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

8.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

8.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada 

na fase de aceitabilidade.  

8.5 O juízo do pregoeiro acerca da aceitabilidade da proposta é feito após a etapa 

competitiva do certame (fase de lances), podendo o licitante ser convocado para 

comprovar a exequibilidade da sua proposta antes de eventual desclassificação no prazo 

de 24hrs. Apenas em situações extremas, quando os lances ofertados configurarem 

preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, gerando presunção absoluta de 

inexequibilidade, admite-se a exclusão de lance durante a etapa competitiva do pregão. 

8.6 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  

8.7 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

mailto:cmlaranjeiras@infonet.com.br
https://licitanet.com.br/,


 
ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
 

                                         Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br 

Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n° 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055 
 

8.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

8.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

8.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor será de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

8.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

8.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

8.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

8.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente; 

8.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

8.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar; 

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

8.19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, com presunção absoluta de 

inexequibilidade. o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o 

respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente;  

8.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

mailto:cmlaranjeiras@infonet.com.br


 
ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
 

                                         Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br 

Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n° 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055 
 

8.21 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 

recepção dos lances; 

8.22 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados;  

8.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/; 

8.24 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou 

de sua desconexão; 

8.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 

lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas de preços; 

8.26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

8.27 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

8.28 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

8.29 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto; 

8.30 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.31 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

8.32 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

8.33 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.34 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.35 Produzidos no País. 

8.36 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

8.37 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 

8666/93); 

8.38 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

8.39 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas; 

8.40 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

9.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

9.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
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9.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível;  

9.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

9.2.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.2.4.1.2. apresentar um ou mais valores que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

Nota Explicativa: Súmula 262 do TCU: “O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, 

alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de 

inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

9.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido 

em sessão pública, sob pena de não aceitação da proposta. 

Nota explicativa: A Administração deverá fixar tempo mínimo razoável para eventual 

apresentação do documento solicitado, considerando, para tanto, a complexidade da 

licitação. O art. 38 do Decreto nº 10.024/19 estabelece prazo mínimo de duas horas a 

ser previsto no instrumento convocatório para esse fim. 
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9.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

9.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, 

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA, caso se aplique (CONFORME SOLICITA O 

SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação; 

10.2 Quando se tratar de SERVIÇO, sempre que solicitado a informação de “marca”, 

preencher o campo com a palavra “serviço”, para que não haja identificação prévia do 

licitante. 

10.3 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

10.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

10.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 

preços e lances inseridos em sessão pública; 

10.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
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PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

prevalecerão às últimas; 

10.7 Nas Propostas de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

10.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

10.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

10.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

10.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

10.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances; 

10.13 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações 

assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes 

suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema 

durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro: 

11.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

11.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

11.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
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Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

11.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

11.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação; 

11.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente; 

11.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação; 

11.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

11.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

11.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

11.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é 

válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 

quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 

forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

11.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 

11.2.1. Ato Constitutivo; 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

b. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor 2, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 

Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de 
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eleição de seus administradores, ou; 

c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou; 

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

f. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

 

11.2.2. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

11.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

11.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor; 

11.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

11.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 

11.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 

 

 

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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11.2.8. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes. 

 

11.3. DECLARAÇÕES: 

a. As declarações deverão ser assinaladas em campo próprio do Sistema Licitanet. 

 

11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a. Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do 

objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido 

(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado 

deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o 

(s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo 

ou função que exerce junto à emitente). 

 

11.5. O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá 

possuir ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 

11.6. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

11.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

11.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação; 

11.9. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica 

concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 

igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 

nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

11.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização; 
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11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 

11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital; 

11.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis; 

11.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja 

(m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes; 

11.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor; 

11.16. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data 

de abertura da sessão deste Pregão; 

 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A execução do presente CONTRATO será fiscalizada pelo setor competente, com 

autoridade para exercer, em nome desta Câmara Municipal, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

13. DA ANÁLISE 

 

13.1. Como condição prévia ao exame da Documentação de Habilitação do Licitante 

detentor da Proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria-Geral 

da União (CGU), disponível no Portal da Transparência: 

http://www.portaltransparencia.gov.br; 

 

b) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

 

c) na lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

(CADICON), mantidos pelo Tribunal de Contas da União (TCU); 
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d) no cadastro de empresas que estejam suspensas ou com o impedimento do direito de 

participar de licitação ou contratar com esta Câmara Municipal; 

 

 

13.2. Para a consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c”, acima citadas, pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU, através do site: https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/; 

 

13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da Empresa Licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo nº 12, da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

Pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário; 

13.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

 

13.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

 

13.7. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da 

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme dispõe o Artigo nº. 43, § 1º, da LC nº 123/06; 

 

13.8. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

13.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

13.10. Será inabilitado o Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital; 

 

13.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

13.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

 

13.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é 

válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 

quando o Licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 

forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização; 

 

13.14. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 
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14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

14.1. A Proposta final do Licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme 

modelo presente no ANEXO II, e deverá: 

 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do Licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

 

14.1.3. Todas as especificações do Objeto contidas na Proposta, tais como tipo de 

serviço ou atividade que vinculam a Contratada; 

 

 

14.2. A Proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso; 

 

 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, sendo o Valor 

Unitário escrito em algarismo e o Valor Global, também escrito em algarismo, ambos por 

extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

 

14.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

14.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

 

14.6. A Proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali, contidas, ou que 

estabeleça vínculo à Proposta de outro licitante. 

 

 

15. DO RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), se for 

o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 10 (dez) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema; 

 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas, apenas, verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

 

15.3. A falta de manifestação motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 
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15.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses; 

 

15.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

15.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

16.1. A Sessão Pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da Sessão Pública precedente ou em que seja anulada a própria Sessão 

Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

16.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

Licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. nº 

43, §1º, da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

 

16.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma 

minuciosa, conforme descritos no item 11; 

 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta; 

 

16.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1. O Objeto da Licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados; 

 

17.2. A homologação da Licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do Objeto à Licitante vencedora pelo 

Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela autoridade competente. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO/RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

 

18.1. O Contrato, decorrente desta licitação, bem assim, os casos nele omissos, regular-

se-ão pelas Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de Direito 

Privado, na forma dos artigos nº 54 e nº 55, da Lei nº 8.666/93, com alterações 

posteriores; 

 

18.2. Depois de homologado o resultado do presente certame, esta Câmara Municipal, 

dentro do prazo de validade da respectiva proposta, convocará a Licitante vencedora do 

item para, na sede do Poder Legislativo e no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar a 
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Nota de Empenho e assinar o respectivo contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação; 

 

18.3. O prazo para retirada da Nota de Empenho e assinatura do Contrato, decorrente 

desta licitação, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela Licitante vencedora, durante o transcurso do interstício inicial, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal; 

 

18.4. Caso a Licitante, inicialmente convocada, não retire a Nota de Empenho e nem 

assine o referido Contrato, a Câmara Municipal convocará a licitante imediatamente 

classificada, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma Proposta que atenda aos 

termos deste Edital, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, 

combinado com os incisos XVI e XVII, da Lei nº. 10/520/02; 

 

18.5. A convocação referida no subitem 18.2, deste Edital, dar-se-á por meio de 

expediente emitido pela Câmara que, devidamente acompanhado de cópia da respectiva 

Nota de Empenho, será remetido à Licitante vencedora do certame, através de e-mail 

e/ou do número de fax indicados na respectiva proposta de preços; 

 

18.6. Na hipótese de convocação da segunda colocada o procedimento a ser adotado 

pela Câmara será o mesmo estabelecido no subitem anterior; 

 

18.7. A publicação no Diário Oficial do Município, servirá, para todos os efeitos legais, 

como meio irrefutável de prova para contagem de prazo, não podendo a Licitante, 

regularmente convocada, alegar, depois, que não tomou conhecimento da referida 

convocação; 

 

18.9. As disposições deste Edital e a proposta da Licitante vencedora integram o 

contrato, guardando conformidade com a Legislação aplicável à espécie; 

 

18.10. Esta Câmara Municipal sujeitar-se-á as obrigações constantes na Minuta do 

Contrato, como segue o ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO, deste Edital. 

 

18.12. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante do ANEXO III- MINUTA DO 

CONTRATO, deste Edital; 

 

18.13. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentação da Proposta, 

sem que haja convocação para a contratação, ficam as licitantes desobrigadas dos 

compromissos assumidos. 

 

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. A execução do Objeto será fiscalizada pelo gabinete da presidência da Câmara 

Municipal, com autoridade para exercer, em nome o ente, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização sob o Objeto do contrato; 

 

19.2. Nos termos do artigo 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, a Câmara Municipal 

designará um fiscal do Contrato, pertencente à sua administração, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas 

fiscais/faturas dos serviços do OBJETO do CONTRATO. As referidas notas fiscais 

deverão ser apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do 
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seu vencimento, no protocolo desta Câmara, acompanhadas da seguinte documentação 

hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram 

executados; Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS); Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, emitido pela 

Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda 

Estadual e ou Municipal; além do relatório das atividades.  

 

20.1.1. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no 

faturamento, poderão ser compensados nas faturas seguintes. 

 

20.1.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 20.1 com a 

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, 

dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade 

sobre o atraso no pagamento; 

 

20.3. Decorridos 30 (trinta) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 

retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos 

seus créditos, o CONTRATO será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando 

assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 

serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 20.1. 

 

21. DO REAJUSTE, DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO OU DA REPACTUAÇÃO 

 

21.1. Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do Reequilíbrio Econômico-

Financeiro do Contrato, nos termos do art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93, a ser efetivado 

por meio de Termo Aditivo; 

  

21.2. Nos casos em que houver possibilidade de prorrogação do Contrato, a 

Administração poderá repactuar com o contratante, com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas. 

 

21.3. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei 

nº 10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, 

poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro. 

 

21.4. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a 

pedido da Licitante signatária do Contrato ou do ente Contratante, nas seguintes 

condições: 

 

21.4.1. Para majorar, visando manter o reequilíbrio econômico-financeiro inicial da 

Proposta, nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que 

demonstrado, por parte da Licitante Contratada, alteração substancial nos preços 

praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito ou fato do ente público, 

desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 

 

21.4.2. Para diminuir, quando o ente público verificar que o preço contratado encontra-

se substancialmente superior ao praticado no mercado. 

 

 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

22.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a” e “b”, da 

Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

 

22.2. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 

Proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
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22.3. Caberá ao setor competente desta Câmara, o recebimento e a atestação da(s) 

Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo 

com as especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a 

proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das 

condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com 

a gravidade da falta e a critério da Câmara, as seguintes sanções administrativas: 

 

23.1.1. Advertência; 

 

23.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2; 

 

23.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Administração; 

 

23.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

23.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte 

por cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, 

cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o 

que não impedirá, a critério da Câmara, a aplicação das demais sanções a que se refere 

o item 16.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Câmara, ou 

cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

 

23.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 

proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem 

os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

23.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1. Da Sessão Pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a Sessão Pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

 

24.4. No julgamento das propostas e dos Documentos de Habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
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24.5. As normas disciplinadoras da Licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Câmara Municipal, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 

horários de expediente nesta Câmara Municipal; 

 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público; 

 

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal da transparência desta casa 

legislativa no endereço eletrônico, www.camaradelaranjeiras.se.gov.br, e 

www.licitanet.com.br; 

 

24.11. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Licitação. A falsidade 

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do Licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

 

24.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

 

24.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a 

Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados; 

 

24.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

 

24.15. O Pregoeiro, no interesse da Câmara Municipal, poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível 

a promoção de diligências junto as licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 

processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

24.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da Proposta 

ou a inabilitação do Licitante; 

 

24.17. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no Portal da Transparência deste ente 

público, no endereço: www.camaradelaranjeiras.se.gov.br; 

 

24.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

 

24.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Órgão Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

mailto:cmlaranjeiras@infonet.com.br
http://www.camaradelaranjeiras.se.gov.br/
www.licitanet.com.br
www.camaradelaranjeiras.se.gov.br


 
ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
 

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br 

Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n° 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055 
 

derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes; 

 

24.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

 

24.21. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 

 

25. DO FORO  

 

25.1. A Câmara e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Laranjeiras, 

Estado de Sergipe, para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital. 

 

 

Laranjeiras/SE, 30 de março de 2023. 

 

 

Guilherme Baeta Neves de Souza  

Pregoeiro 

Portaria 185/2023 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

I – OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para serviços de ASSESSORIA DE IMPRENSA E 

MÍDIA SOCIAL na Câmara Municipal de Laranjeiras. 

 

II – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar 03 (três) profissionais, sendo 01 (um) 

jornalista (função coordenador de Comunicação) com formação nível superior, em 

Comunicação Social (bacharelado), habilitação em Jornalismo, que permita o exercício 

regular das atividades contratuais; 01 (um) profissional publicitário ou social media 

(função redator e/ou mídia social); e 01 (um) designer gráfico, para trabalharem juntos 

ao CONTRATANTE, exercendo as seguintes tarefas: 

 

a) Divulgar as atividades da CONTRATANTE aos seus públicos-alvo, através de uma 

estratégia dirigida;  

b) Fazer contatos com órgãos de imprensa (emissoras de rádio, televisão, jornais e etc.) 

para divulgação das ações estratégicas da CONTRATANTE; 

c) Produzir e expedir de press releases, notas, artigos, materiais e opiniões para 

fornecimento à imprensa; 

d) Selecionar mailing diferenciado, através de mailing list (lista de e-mails);  

e) Credenciar imprensa para a cobertura de eventos específicos realizados pelo 

CONTRATANTE; 

f) Atender aos profissionais dos diversos meios de comunicação, inclusive, em situação de 

crise, orientando o CONTRATANTE como proceder, executando ações aprovadas, 

quando for o caso; 

g) Promover ações especiais da CONTRATANTE de interesse público, através de sua 

divulgação; 

h) Criar comunidades virtuais e utilizar o potencial da web em proveito da CONTRATANTE; 

i) Coordenar e produzir informativos, mediante publicações impressas e/ou on-line com as 

atividades exercidas pela CONTRATANTE para o público externo; 

j) Promover a imagem da CONTRATANTE, gerando um bom relacionamento com veículos 

de comunicação, formadores de opinião, entidades de classe e, por extensão, com toda a 

sociedade. 

k) Colaborar para a divulgação das ações de interesse comum da CONTRATANTE e os 

demais órgãos públicos junto à sociedade; 

l) Apresentar relatório mensal das atividades realizadas com clipping de matérias 

jornalísticas; 

m) Os trabalhos serão executados no modelo home office ou in loco, quando solicitado. 

 

2.2. As descrições e especificações do OBJETO a ser contratado estão detalhadas no 

Termo de Referência e especificações que é parte integrante deste Edital. 

 

III - ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS 

 

3.1. Do jornalista, com função de coordenador de Comunicação: 

 

a) Coordenar e acompanhar todo o trabalho desenvolvido pelos profissionais da 

ASSESSORIA DE IMPRENSA E MÍDIA SOCIAL ao CONTRATANTE; 

b) Promover o bom relacionamento entre o CONTRATANTE e a imprensa, intermediando 

as relações de ambos, inclusive na divulgação de informações e no atendimento às 

solicitações dos profissionais dos veículos de comunicação; 
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c) Contribuir para a consolidação da identidade e imagem positivas do CONTRATANTE 

perante a sociedade; 

d) Assessorar o gestor municipal e seu corpo de secretários em assuntos relacionados à 

Comunicação Institucional e, em especial, nos contatos e entrevistas para a imprensa; 

e) Planejar e coordenar a edição e distribuição de publicações institucionais destinadas aos 

públicos interno e externo; 

f) Produzir e distribuir matérias jornalísticas à imprensa; 

g) Atender as demandas das redes sociais, quando necessário; 

 

3.2. Do publicitário ou social media, com função de redator e/ou mídia social: 

 

a) Elaborar textos e conteúdo para criação de web banners, comunicados e cartazes, em 

geral;  

b) Elaborar textos e conteúdo para postagens nas redes socais do CONTRATANTE;  

c) Publicar e republicar nos perfis oficiais (Facebook, Instagram e etc.) do CONTRATANTE 

matérias, notas, avisos e opiniões produzidas, numa linguagem própria para as redes 

sociais;  

d) Publicar e republicar nos perfis oficiais (Facebook, Instagram e etc.) do CONTRATANTE 

web banners, fotos, vídeos e material visual numa linguagem própria para as redes 

sociais;  

e) Responder e interagir com os internautas que comentarem as postagens ou 

encaminharem mensagens através do in box (caixa oculta), mantendo um canal on-line 

aberto de diálogo com a população; 

f) Comprometer-se em executar um trabalho sério, preservando e zelando a imagem do 

CONTRATANTE perante a sociedade, de forma, em geral. 

 

3.3. Do designer gráfico: 

 

a) Responsabilizar-se pela criação e produção visual do material a ser criado e publicado 

pela equipe (jornalista, publicitário e/ou social media) de ASSESSORIA DE IMPRENSA 

E MÍDIA SOCIAL do CONTRATANTE, a exemplo de folders, cartazes, panfletos, 

boletins informativos e demais peças gráficas de acordo com a demanda; 

b) Produzir e elaborar o material visual para criação de web banners a serem utilizados nas 

redes sociais e nas páginas institucionais do CONTRATANTE;   

c) Atualizar, através de banners em flash, o site institucional e Redes Sociais do 

CONTRATANTE; 

d) O profissional designado deverá possuir curso técnico ou superior compatível à função de 

Designer Gráfico. 

 

IV – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

4.1. A CONTRATADA, durante a vigência desde CONTRATO, compromete-se a:  

 

a) Disponibilizar, de forma eficaz, para utilização dos serviços no OBJETO do CONTRATO, 

desde que tenham sido atendidas as condições necessárias para tal, excluindo-se as 

limitações de responsabilidades já descritas, bem como as eventuais paralisações 

necessárias à manutenção do sistema, os seguintes profissionais: 

 

4.a.1. 01 (um) profissional jornalista, coordenador de Comunicação;   

4.a.2. 01 (um) profissional publicitário ou social media, redator e/ou mídia social;  

4.a.3. 01 (um) designer gráfico.   

 

 

b) Realização das atividades de ASSESSORIA DE IMPRENSA E MÍDIA SOCIAL, de 

acordo com os serviços e prazos estabelecidos no Contrato, contados a partir da 

assinatura deste, em estrita observância às condições previstas no mesmo e na Proposta 

da CONTRATADA;  
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c) Pagamentos das despesas com encarregados, parceiros e fornecedores, além dos 

encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários, transporte para 

deslocamento e demais custos exigidos para a execução dos serviços para a 

CONTRATANTE; 

d) Cumprimento da jornada diária de 05 (cinco horas), em média, totalizando 25 (vinte e 

cinto) horas semanais para os profissionais jornalista, publicitário ou social media, e de 

30 (trinta) horas semanais para o profissional designer gráfico; 

e) A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no CONTRATO e outros que, 

porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período; 

f) A CONTRATADA deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação 

dos serviços, o responsável pela CONTRATANTE; 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o CONTRATO firmado com a 

CONTRATANTE, sem prévia e expressa anuência; 

h) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem com a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do CONTRATANTE; 

i) Executar fielmente o OBJETO do CONTRATO e prazo estipulado; 

j) Manter, durante toda execução do CONTRATO, as condições inicialmente pactuadas. 

 

 

4.2. A CONTRATANTE, durante a vigência desde CONTRATO, compromete-se a: 

 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente CONTRATO, consoante e estabelecidas pela Lei n°. 

8.666/93; 

b) Efetuar o pagamento dentro dos prazos previstos nas condições e preços pactuados; 

c) Manter um bom relacionamento entre as partes, fornecendo informações necessárias 

para execução dos serviços de ASSESSORIA DE IMPRENSA E MÍDIA SOCIAL, 

pactuados no CONTRATO, através de seus encarregados, funcionários e/ou servidores;  

d) Comunicar, antecipadamente, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a realização de ações, eventos, reuniões e demais atribuições vinculadas ao 

CONTRATO, diligenciando nos casos que exigirem providências preventivas e corretivas;  

e) Designar representante (setor, órgão, etc.) dentro do seu corpo administrativo para 

acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO; 

 

 

V – FISCALIZAÇÃO 

 

5.1. A execução do presente CONTRATO será fiscalizada pelo setor ou órgão 

competente, com autoridade para exercer, em nome do CONTRATANTE, toda e 

qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados. A 

Fiscalização compete, entre outras atribuições: 

 

a) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 

CONTRATO; 

b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 

procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos 

serviços; 

c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

CONTRATO, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados. 

 

5.2. A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais. 
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VI – PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

O prazo de execução dos serviços será de 01 (um) ano a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do 

art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 

 

VII – PLANILHA DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇAÕ DO SERVIÇO UNID. QUANT. PREÇOS MÁXIMOS 

(R$) 

Mensal Total 

01 Contratação de empresa 

especializada para prestação de 

serviços em ASSESSORIA DE 

IMPRENSA E MÍDIAS SOCIAIS 

para o Poder Legislativo.  

Mês 12   

PREÇO GLOBAL ESTIMADO                                                           R$ 89.600,00 

 

 

 

Laranjeiras/SE, 15 de março de 2023. 

 

 

 

Marcos Ribeiro Leite 

Diretor Geral 
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ANEXO II  

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

À CÂMARA MUNICIAL DE LARANJEIRAS/SE 

 

EMPRESA LICITANTE: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ATT: PREGOEIRO 

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/20XX. 

 

Prezados Senhores, apresentamos à Vossa Senhoria, nossa Proposta de Preços, 

nos termos do edital e anexos. 

 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data de abertura da Licitação, aceitando que, ocorrendo recurso contra 

classificação ou desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais 

impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais 

impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da 

Proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 

 

 

ITEM DESCRIÇAÕ DO SERVIÇO UNID. QUANT. PREÇOS MÁXIMOS (R$) 

Mensal Total 

01 Contratação de empresa 

especializada para prestação 

de serviços em ASSESSORIA 

DE IMPRENSA E MÍDIAS 

SOCIAIS para o Poder 

Legislativo.  

Mês 12   

PREÇO GLOBAL ESTIMADO (R$) 

 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que 

forem necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do 

Edital e seus anexos, bem como da fiscalização da Câmara Municipal Laranjeiras/SE. 

 

Na execução do serviço observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrões da Câmara 

Municipal Laranjeiras/SE. 

 

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços cotados e classificados 

em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas. 

 

Declaramos sob as penas da Lei que não há nos quadros de nossa empresa, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 

termos do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas no Edital, Termo de Referência e no Contrato. 
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Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta 

ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, manutenções, 

reposições, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da 

Empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 

 

Caso nos seja adjudicado o Objeto da Licitação, comprometemo-nos iniciar os 

serviços conforme os prazos estabelecidos no Edital e Termo de Referência. 

 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão social: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

Cidade/UF: 

CEP: 

Tel./fax: 

E-mail: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

Nome: 

Endereço: 

CEP: 

Cidade/UF: 

CPF/MF: 

RG/órgão expedidor: 

Cargo/função: 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

E-mail: 

 

 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

Att, 

 

 

_______________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº xx/0000 

 

Contrato que entre si celebram a 

Câmara de ______________, e a 

EMPRESA ___(nome)___, que tem 

como objeto a prestação de serviços 

de ___________ para esta Câmara, 

fundamentado no Pregão nº 

___/0000. 

 

Pelo presente instrumento particular, a Câmara Municipal de Laranjeiras, 

Estado de Sergipe, com endereço à Rua Getulio Vargas s/nº - Centro, Laranjeiras/SE 

inscrita no CNPJ./MF sob o nº 32.894.321/0001/73, representada neste ato pelo seu 

Presidente, Adriano Santos Carvalho, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa _____________________________, localizada no endereço 

___________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

________________________________, representada neste ato pelo Sr 

____________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico de nº XX/20XX, que será regido em conformidade com a da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto 

Municipal nº 30 de 28 de Abril de 2020, e, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 

diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

 

1.1. Este Contrato decorre do PREGÃO ELETRÔNICO nº 00/0000- CML, homologado em 

XX/XX/202_, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pelas Leis, Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços em ASSESSORIA DE IMPRENSA E MÍDIAS SOCIAIS para o 

Poder Legislativo conforme especificações técnicas constantes no Anexo I do 

Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelo objeto descrito na cláusula anterior, a 

Importância de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

3.1.1. O valore unitário de cada item que compõe o objeto licitado está descrito na tabela 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

MNESAL 

VALOR 

TOTAL 

      

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 

(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada 

pelo setor responsável pelo recebimento do objeto. 
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§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e perante o 

FGTS - CRF.  

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

§5º - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se durante o 

período contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados 

pelo Governo Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os preços do 

Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, 

devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da 

CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os 

mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Governo Federal;  

§6º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE.  

§7º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 

qualquer natureza.  

§8° - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 

retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos 

seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando 

assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 

fornecimentos efetivamente prestados e atestados. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

 

4.1. A CONTRATADA SE OBRIGA A: 

 

4.1.1. A CONTRATADA, durante a vigência desde CONTRATO, compromete-se a:  

 

a) Disponibilizar, de forma eficaz, para utilização dos serviços no OBJETO do CONTRATO, 

desde que tenham sido atendidas as condições necessárias para tal, excluindo-se as 

limitações de responsabilidades já descritas, bem como as eventuais paralisações 

necessárias à manutenção do sistema, os seguintes profissionais: 

 

4.a.1. 01 (um) profissional jornalista, coordenador de Comunicação;   

4.a.2. 01 (um) profissional publicitário ou social media, redator e/ou mídia social;  

4.a.3. 01 (um) designer gráfico.   

 

b) Realização das atividades de ASSESSORIA DE IMPRENSA E MÍDIA SOCIAL, de 

acordo com os serviços e prazos estabelecidos no Contrato, contados a partir da 

assinatura deste, em estrita observância às condições previstas no mesmo e na Proposta 

da CONTRATADA;  

c) Pagamentos das despesas com encarregados, parceiros e fornecedores, além dos 

encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários, transporte para 

deslocamento e demais custos exigidos para a execução dos serviços para a 

CONTRATANTE; 

d) Cumprimento da jornada diária de 05 (cinco horas), em média, totalizando 25 (vinte e 

cinto) horas semanais para os profissionais jornalista, publicitário ou social media, e de 

30 (trinta) horas semanais para o profissional designer gráfico; 

e) A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no CONTRATO e outros que, 

porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período; 

f) A CONTRATADA deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação 

dos serviços, o responsável pela CONTRATANTE; 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o CONTRATO firmado com a 

CONTRATANTE, sem prévia e expressa anuência; 
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h) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem com a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do CONTRATANTE; 

i) Executar fielmente o OBJETO do CONTRATO e prazo estipulado; 

j) Manter, durante toda execução do CONTRATO, as condições inicialmente pactuadas. 

 

4.2. A ADMINISTRAÇÃO SE OBRIGA A: 

 

4.2.1. A CONTRATANTE, durante a vigência desde CONTRATO, compromete-se a: 

 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente CONTRATO, consoante e estabelecidas pela Lei n°. 

8.666/93; 

b) Efetuar o pagamento dentro dos prazos previstos nas condições e preços pactuados; 

c) Manter um bom relacionamento entre as partes, fornecendo informações necessárias 

para execução dos serviços de ASSESSORIA DE IMPRENSA E MÍDIA SOCIAL, 

pactuados no CONTRATO, através de seus encarregados, funcionários e/ou servidores;  

d) Comunicar, antecipadamente, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a realização de ações, eventos, reuniões e demais atribuições vinculadas ao 

CONTRATO, diligenciando nos casos que exigirem providências preventivas e corretivas;  

e) Designar representante (setor, órgão, etc.) dentro do seu corpo administrativo para 

acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses a partir da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II 

da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FONTE DE RECURSOS 

 

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a 

seguinte Classificação Orçamentária, vigente no exercício 2023:  

 

UO: 1001 – Câmara Municipal de Laranjeiras  

AÇÃO:2001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores. 

ED: 3390.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

FR: 150000 – Próprio 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e 

inclusive de seus anexos, em especial aos termos definidos no Termo de Referência, 

sujeitar-se-á a licitante vencedora à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, 

limitado a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato ou da nota de empenho. 

 

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em 

relação ao objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá garantida a ampla 

defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofício, sobre a existência de 

faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação. 

 

7.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso 

da licitante vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de 
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receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em 

Lei, e reconhecido pela autoridade competente;  

 

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo 

ordenador de despesas, a depender da falta cometida. 

 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

7.3. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública na forma do Art. 7º. Da Lei 

8.666/93, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

 

7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o CML – CÂMARA MUNICIPAL 

DE LARANJEIRAS, descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver, 

descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou 

judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos 

em lei. 

 

7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da respectiva ciência. 

 

7.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou 

de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo CML – CÂMARA 

MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

 

7.7. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no 

subitem 7.1., essa situação consistirá em motivo para que o CML – CÂMARA MUNICIPAL 

DE LARANJEIRAS, rescinda unilateralmente o contrato, independentemente da aplicação 

das outras penalidades previstas no “caput”. 

 

7.8. As sanções previstas no “caput” poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada a 

defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

7.9. Pela recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retirada da 

nota de empenho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe-

á aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, 

garantida a prévia defesa. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo 

com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, conforme se vê abaixo: 

 

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 

ensejará a rescisão deste Contrato. 
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8.1.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no Item 04 deste Contrato e seus 

subitens, ensejará a rescisão contratual. 

 

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, acarreta as consequências 

previstas nos incisos II e IV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais 

sanções previstas. 

 

8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administração 

contratar a licitante classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições 

do inc. XI do art. 24, da Lei nº 8.666/93 ou efetuar nova Licitação. 

 

8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato: 

 

8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. 

 

8.6.2. O atraso injustificado no início do fornecimento proposto. 

 

8.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

 

8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do artigo 

67 da Lei nº 8.666/93. 

 

8.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência 

civil. 

 

8.6.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa que, 

a juízo da Administração, prejudique a execução do contrato. 

 

8.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão que 

caracterizem a insolvência da contratada. 

 

8.6.8. O interesse público, devidamente justificado. 

 

8.6.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem ou guerra. 

 

8.6.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

 

8.6.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele 

efetivamente transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro 

conhecimento das partes contratantes pelas mesmas devidamente rubricadas: 
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9.1.1. O Edital do Pregão nº 00/0000- CML e todos os seus anexos. 

 

9.1.2. A proposta da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei 

n° 8.666/93). 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, ficará designado servidor 

___________________,portador do CPF_____________, para acompanhar e fiscalizar 

execução do presente Contrato, em atendimento à Resolução nº 296, de 11 de agosto de 

2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe – TCE/SE. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 

para garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

11.1. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de 

fornecimento, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna 

de registro, serão feitas por escrito. 

 

11.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do 

estabelecido no artigo 65 da Lei Nº 8.666/1993. 

 

11.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui 

estivessem transcritos, o Edital de Pregão nº 00/0000- CML, seus anexos e a proposta da 

Contratada. 

 

11.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial 

da Câmara, nos termos do § único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 

 

11.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui 

não esteja descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser. 

 

11.6. Fica eleito o Foro da cidade de LARANJEIRAS para dirimir as questões oriundas 

deste termo, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que o seja. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as 

partes, firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

LARANJEIRAS - SE,____ de _________de 20___. 

 

Adriano Santos Carvalho 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LARANJEIRAS 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________________ 

 

 

________________________________________ 
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